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3. As decisões da (o) Pregoeiro(a) serão comunicadas diretamente aos interessados. durante
lavradas em ata, ou, ainda, a critério da(o) Pregoeiro(a), por intermédio de correspondência
ou outro meio documentável aos autos. O resultado final do certame será também divulgado
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PROCESSO LICITATORIO NO 023/2O2O.FME.CPL

PREGÃO PRESENCIAL NO. OO9/2020/SRP

EDITAL RETIFICADO

o FUNDO MUNtCtPAL DE EDUCAÇÃO Or CANAÃ DOS CARAJAS, através de sua(seu) Pregoeiro(a)

oficial, designado pelo Decreto n. 10921201g-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na

forma da Lei no 10520, de 17 de julho de 2002, do Decreto lt/unicipal n' 691/2013 de 09/09/20'13,

Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alteraçÕes posteriores, e da Lei n.0 8.666, de 21 de junho

de 1993, com as respectivas alteraçÕes posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alteraçÕes

inseridas pela Lei Complemenlar no 14712014, Íará realizar licitação na modalidade Pregã0, do tipo

menor preÇo, sob o regime de empreitada por item , com objetivo Registro de preços para futura e

eventual aquisição de toners, recarga de cartuchos pretos e coloridos e recarga de toners das

diversas impressoras pertencentes ao Fundo de Municipal Educação de Canaã dos Carajás,

estado do Pará, mediante as condiçoes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

RECEBIMENTO E INíCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÂO

LOCAL: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, situada

na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, Rua

Tancredo Neves, s/n, centro, Canaã dos Caraiás.
DIA: 19 de março de 2020

HORARIO: as 08:00 horas

1. Se no dia supracitado não houver expediente o recebimento e o início da abertura dos envelopes

referentes a este Pregão será realizado no primeiro dia útil de funcionamento do PREFEITURA

tvlUNlClPAL DE CANAÂ DOS CARAJAS que se seguir
2. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregã0, com respeito ao

(à):

2,1 Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste
Pregão;

2,2 Recebimento da Declaração de Habilitação e dos envelopes Proposta e Documentação;
2.3 Abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas;

2.4 Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;
2.5 Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;
2.6 Abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preço e
habilitação;

2.7 Devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes,
recebimento do contrato pela licitante vencedora; e.
2.8 Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregã0.
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publicação no Diário Oficial do Municipio no endereço: www,diariomunicipal,com.br/famep.

4. Os esclarecimentos complementares sobre este Edital e seus anexos poderão ser solicitados ao

pregoeiro pelos interessados, por escrito, email: cpl@canaadoscaraias.pa,qov.br ou tele fax, no

endereço Rua Tancredo Neves, s/n, Centro, Canaã dos Carajás, ambos no horário de atendimento a

partir das 08h00min às 12h00min, diretamente no protocolo da Comissão Permanente de Licitaçã0,

desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois)dias úteis antes da data fixada para

recebimento das propostas.

5. A resposta do(a) Pregoeiro(a) ao pedido de esclarecimento formulado será divulgada mediante

publicação de nota na lmprensa Oficial do Município, no endereço citado no preâmbulo deste edital, ou

por intermédio de ofÍcio, com comprovação de seu recebimento, ou ainda pelo e-mail do interessado,

ou Portal da Transparência e no site http://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/.

DA LEGISLAÇÃO

6. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:
6.1 Lei n0 10.520, de 17 de julho de2002- lnstituto do Pregão;

6.2 Lei no 8.666,de21.06.1993, e alteraçÕes posteriores - Leide Licitaçoes;

6.3 Lei no 8.078, de 11.09.90 - Codigo de Defesa do Consumidor;

6.4 Lei Complementar Federal n, 123/2006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte alterada pela Lei Complementar n0 14712014

6,5 Decreto tt/unicipal 69112013, de 09/09/2013 - Regulamenta a modalidade Pregã0,

6.6 Decreto Municipal686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

6,7 Decreto n0 8.538, de 06 de outubro de 2015-Regulamenta o tratamento a Ít/E e EPP;

6.8 Lei Complementar n0 12812008',

6.9 Demais exigências deste Edital e seus Anexos.

Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais:

7.1 Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais;
7.2 Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrÕes de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçoes praticadas no mercado;
7.3 o FUNDo tvluNlClPAL DE EDUCAÇÃO of CANAÃ DoS CARAJAS - orgão ticitador;
7.4 Licitantes - as empresas que adquiriram o presente Edital e que participam deste Pregão;
7 .5 Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatorio e detentora da
proposla mais vantajosa;
7,ô Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrataçÕes futuras;
7.7 Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de
comprom isso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, orgãos
participa ntes e condiçÕes a serem praticadas, conforme as disposiçoes contidas no instrügrento
convocatorio e propostas apresentadas;
7.8 Orgão Gerenc ador orgão ou entidade da administração púb rca responsável
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata
Registro de Preços dele decorrente , neste caso O FUNDO MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO
CANAÃ DOS CARAJAS;

orgão ou entidade da administração pública que participa
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7,9 Orgão participante
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procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

7.10Orgão Não Participante - orgão ou entidade da administração pública que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitaçã0, atendidos os requisitos desta norma, faz

adesão à Ata de Registro de Preços;

7,1 1 Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

7.'12 Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame

I'[ã3lli,r,anre-o FUNDo MUNrcrpAL DE EDUCAÇÃ. DE .ANAÃ DOS .ARAJAS

7,14O Horário para atendimento ao público e das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto

municipal, desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada

nesse horário, seja via e-mail ou protocolo físico, caso seja recebido, via e-mail, impugnação ou

esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir do

proximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

DO OBJETO

8. A presente licitação tem como Registro de preços para futura e eventual aquisição de toners,

recarga de cartuchos pretos e coloridos e recarga de toners das diversas impressoras
pertencentes ao Fundo de Municipal Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará, conforme

especificado do Termo de Referência - Anexo I deste edital.

8.1 Por se tratar de uma licitação no Sistema de Registro de Preços, O Orgão gerenciador não

tem a obrigação de contratar todos os produtos nem a totalidade das quantidades indicadas no

Anexo I deste Edital, estando a contratação subordinada ao interesse e conveniência da

administraçã0.

DA PARTTCTPAçÃO NA LTCTTAçÃo

q Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

9,'1 Detenham atividade pertinente e compatívelcom o objeto deste Pregão;

9.2 Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

9.3 Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos n0 Capítulo DA

DOCUMENTAÇÃ0.

9.4 Se enquadrem na condição de IvIICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (EPP), na forma legal e segundo o presente edital, sendo destinado os itens com valores
máximos estimados pelo orgão licitador em até R$80.000,00 (oitenta mil reais) e ainda cotas
reservadas exclusivamente a pequenas empresas, conforme o art. 48, I da Lei Complementar
12312006, alterada pela Lei Complemenlar 14712014, sendo permitida concorrer em tais itens
somente empresas que se enquadrem nesta qualidade, as demais empresas sem
enquadramento participarão somente dos itens não reservados a pequenas empresas.

9.4.1 No caso de não haver disputa de lances entre MICROETVIPREENDE
INDIVIDUAL (tvíEl), MICROEMPRESA - ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE-E
ou mesmo não haver nenhuma ÍUEl, ME ou EPP no certame, será julgado o item exclu
como fracassado e republicado o edital, se assim o orgão solicitante do processo fazer
novo pedido de licitaçã0.

9.4.1.1 Quando não houver disputa de lances entre ricitantes devida
credenciadas e enquadradas na condição de MTcRoEMPREENDED
INDIVIDUAL (MEl), MICROEMPRESAS (ME) ou EMPRESAS DE pEeuE
PORTE (EPP), porém a provável única participante oferte desconto satisfatorio

NO
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fase de negociaçã0, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande

diferença de preço entre o valor de cota reservada e a cota principal em razão da

falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item será adjudicado a

favor da MEl, ÍUE ou EPP, sem prejuízo a escolha da oferta mais vantajosa a

administraçã0,

10. Não poderão concorrer neste Pregão:

10.1 Empresas que es§am suspensas de participar de licitação realizada pela

CONTRATANTE;
10.2 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer

orgão da Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da puniçã0.

10.3 Empresas enquadradas no artigo 9'da Lein'8.666/1993.
10.4 Empresas em Consorcio.

11. Para obtenção deste edital e seus anexos;
11.1 Este edital, bem como as peças que o integram, encontram-se disponíveis aos

interessados para consulta e baixa (download), no site

http://www.canaadoscaraias.pa.gov.br/editaisi, lvlural de Licitaçoes do TCIV no endereço

https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/ e na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANAÂ DOS CARAJAS, no horário de 08h:00min as às 12h:00min horas, de segunda a sexta-

feira, podendo ser retirado mediante o recolhimento regular dos custos de copia reprográfica, na

forma do definido na regulamentação municipal.

DO PROCEDIMENTO

12. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os

credenciamentos e aberta pelo(a) Pregoeiro(a) a sessão pública, destinada ao recebimento da

Declaração de Habilitação e ao recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentaçã0.

12.1 Não será aceita, em nenhuma hipotese, a participação de licitante:

a) retardatária, a não ser como ouvinte, ou;

b) que não apresentar a declaração de habilitação em separado dos envelopes de

habilitaçâo e proposta ou que apresentar firmada por pessoa não habilitada, em separado

dos envelopes de habilitação e proposta.

12.2 Será aplicada a penalidade prevista na Condição 112 deste Edital a licitante que fizer

declaração falsa.

13. No horário indicado para início do Pregã0, pretendendo a licitante credenciar representante,

deverá apresentar a(ao) Pregoeiro(a) documento comprovando possuir poderes específicos para

formulação de propostas e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregã0.

13.1 Somente poderão participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante,
presente ao evento, devidamente credenciado.

14. No mesmo ato, a(o) Pregoeiro(a) receberá a Declaração de Habilitação e os envelopes Proposta
e Documentaçã0, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes Proposta e aos
seguintes procedimentos:

14.1 Exame de conformidade da proposta, consistindo em conferência, análise e classificação
das propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital;
l4,2Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores
SUCESS vos e superiores em até 10% em relação ao menor preço; ou

Seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam 0s preços
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condiçoes

14.3

definidas no subitem anterior;
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14,3,1 Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que

tenham ofertado o mesmo preço;

14.4 Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os

representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 lnÍcio da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de

modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

14.6 Observação: Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas

quaisquer retificaçôes, ressalvado o disposto na Condição 32.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, a(o) Pregoeiro(a) convidará

individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar

lances verbais, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, e as demais, pela ordem

decrescente de preços ofertados.

15.1 A desclassificação da proposta da licitante impede sua participação na fase de lances

verbais;

15,2 apos a fase de classificaçã0, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

16. A licitante que se abstiverde apresentar lance verbal, quando convocada pelo(a) Pregoeiro(a),

ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preÇo apresentado para eÍeito de ordenação

das propostas.

17, A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope

Documentaçã0, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com

irregularidades, será inabilitada mediante critérios da(o) Pregoeiro(a), sem prejuízo de ser-lhe aplicada,

no que couber, a penalidade prevista nos itens 112 e 113 deste Edital e demais cominaçoes legais.

17.1 Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessã0.

17.2 Fica entendido que todos os documentos apresentados na presente licitaçã0, serão

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e

se omita em outro, será válido, e entendido como presente, da mesma forma que documentos
apresentados na fase de credenciamento poderão suprir documentos que venha a faltar na fase
de habilitação, uma vez que comporão os autos processuais.

18. Caberá a(o) Pregoeiro(a), ainda, como parte das atribuiçÕes que lhe competem, durante a
realização deste Pregão:

18.1 Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
18.2 Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e
valor, decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada;
18.3 Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada
como a mais vantajosa para A CONTRATANTE, depois de constatado o atendimento das
exigências deste Edital;

18,4 Receber, examinar e instruir os recursos conha suas decisÕes, relativamente a
Pregão;
18.5 - Encaminhar a autoridade superior da CONTRATANTE o processo relativo a este Preg
devidamente instruído, depois de ocorrida a adjudicação, com
procedimento licitatorio e a convocação da licitante vencedora
Registro de Preços.

'19. A Autoridade superior da CONTRATANTE caberá:

vistas à homologação
para assinatura da Ata de

19 I Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, se houver interposição de recurso;
19 2 Homologar o resultado deste Pregão, depois de decididor o, 

'r..risos 
porventura

interpostos contra atos da(o) pregoeiro(a);
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19.3 Promover a celebração da Ata de Registro de Preços correspondente a este Pregão;

19.4 Promover a celebração do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de Preços

correspondente a este Pregã0.

20. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em

um único momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluidos e/ou surgirem dúvidas que

não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á

em sessão a ser convocada posteriormente.

20.1 A interrupção dos trabalhos de que trata.esta Condição somente se dará, ANTES da

abertura dos envelopes de proposta ou APOS a etapa competitiva de lances verbais,

ressalvando-se a possibilidade de o(a) Pregoeiro(a) determinar a suspensão da sessão a

qualquer momento mediante a ocorrência de fato superveniente, relatado em ata;

20.2 Os envelopes não abertos serâo rubricados no fecho pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos

representantes legais das licitantes presentes, e ficarão sob a guarda da(o) Pregoeiro(a) até

nova reuniã0, oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos,

2l.Qualquer reclamação deverá ser feita durante a reunião pelos representantes legais das licitantes

presentes, mediante registro na ata respectiva.

22.Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo(a)

Pregoeiro(a), pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão

deste Pregã0.

23.Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes Documentação não caberá

desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos

supervenientes ou so conhecidos após o julgamento;

24.E facultada a(o) Pregoeiro(a)ou à autoridade superior, em qualquerfase deste Pregã0, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentaçã0,

24.1 Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá apos a conclusão da diligência
promovida.

25.A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas:
25.1 Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente
registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregã0, sob pena de decadência do direito
de recorrer;

a) Nesse caso, a adjudicação caberá a(o) Pregoeiro(a);
25,2 Se houver interposição de recurso contra atos da(o) Pregoeiro(a), apos o deferimento ou
indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado;

a) Nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão à autoridade superior da
CONTRATANTE.

26.A abertura dos envelopes Proposta e Documentação serão realizadas sempre em sessão pública,
devendo a(o) Pregoeiro(a) elaborar a ata circunstanciada da reuniã0, que deverá obrigatoriamente ser
assinada pelo(a) Pregoeiro(a), pelos membros da equipe de ap0 o que formu arem parecer técn
sobre o julgamento deste Pregã0, seja com re ação às propostas ou à documentaçã0, e
representantes das licitantes presentes
27 Da ata relativa a este Pregão constará os registros dos representantes credenciados das licita
da análise das propostas e dos documentos de habilitação, dos preços das propostas escritas e dos
lances verbais apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros
registros necessários
28. Apos o recebimento dos envelopes de proposta e habil tação das licitantes credenciadas, so
devolução de qualquer envelope quando concluída a sessâo e não haver manifestação de recurso em
ata

29. Depois de concluída a licitação e assinada a ata da sessã0, sem manifestação de intenção
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interpor recurso, os envelopes não abertos contendo a documentação das demais licitantes serão

clevolvidos ou ficarão em posse do(a) Pregoeiro(a), à disposição das licitantes para retirada, pelo

período de 10 dias úteis, apos o que serão destruídos.

DO CREDENCIAMENTO

29. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital,

apresentar-se a(o) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregã0,

fornecendo os "documentos credenciais".

29.1 Entende-sepor"documentoscredenciais":
a) lnstrumento de constituição social onde possa ser identificado (i) A atividade da licitante

compatível com o presente edital, (ii) O Quadro societário, incluindo cotas, e; (iii) A
responsabilidade administrativa dos socios onde se possa identificar a competência para

assinatura dos documentos da licitação;

b) Cartão Nacional de Pessoa Jurídica emitido pela Receita Federal do Brasil (Cartão

do CNPJ/tttlF;

c) Conforme critério da licitante:

| - ou; Procuração Pública, em copia autêntica ou transcrição original com poderes aptos

ao 0UTORGADO(A) para representar o(a) 0UTORGANTE na forma legal;

ll - lnstrumento Particular de Procuração, com firma reconhecida ou documento oficial com

Íoto do signatário para fins de conferência da assinatura, com poderes especiais e

especificos para que a pessoa credenciada possa se manifestar em nome da licitante em

qualquer fase deste Pregão (identificando no corpo da procuração o presente processo

através de seu número e/ou objeto) incluindo suas declaraçoes, propostas e demais itens,

sendo efetivamente identificado o presente procedimento no corpo do instrumento.

lll - ou; Termo de Credenciamento, na forma do especificado e exemplificado no anexo

Vlll ao presente;

0BS.: Não será aceito lnstrumento Particular de Procuração ou Termo de
Credenciamento Genérico, que não seja designado especificamente para este
processo licitatório;
d) Carteira de ldentidade do representante ou outro documento oficial equivalente, que

detenha foto e regularidade, permitindo a identificação civil, e seja aceito em âmbito
nacional;

e) Declaração de Habilitaçã0, conforme modelo do Anexo lV do presente edital
29.2 O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de
interposição de recursos, assinar documentos específicos (se for o caso), enfim, para praticar em
nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão;

29.3 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, da mesma forma, uma
empresa poderá ser representada por apenas um representante, podendo haver mudança de
representante durante o curso do certame, mediante apresentação de procuração conferi
poderes ao novo representante;
29.4 O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregão ficará im
de participar da fase de lances verbais e de negociação de preÇos, enfim, de representar a
licitante durante a reun ão de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativa a este
Pregão. Porém, em respeito ao princípio do contraditorio e ampla defesa, o representante não
credenciado poderá declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito
interposição de recursos, e assinar a ata de realização da sessã0.
a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço

PAGINA 7 DE 52

/.' :i i,

/-., \
J\

í:i "' ..-_*-_.. '.tit: )

\r\---' ---' .\-ii;i'r . ..2



Esrloo oo Pnm
PRereruRR Mutttctpll oe CeHm oos CnnelRs

Eoutpe oe PneoÃo

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor

preço.

29,6 DO ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE ME OU EPP

29.6.1. A empresa que pretender utilizar os benefícios previstos nos arts 42 a 45 da Lei

Complementar n. 123t2006 e alterações inseridas pelas Lei Complemenlar n. 14712014,

disciplinados nos itens 57 deste Edital, deverá apresentar fora dos envelopes, no

momento do credenciamento, declaração firmada por contador de que se enquadra como

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENo PORTE (EPP) ou

TUTCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (tVEl), juntamente com a Certidão Simplificada

emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, comprovando o porte da empresa,

devidamente atualizada OU Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual

emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (tUEl),

devidamente atualizado.

29,6,1.1 Entende-se por documento devidamente atualizado aquele cujo consta

registrado todas as informações atualizadas sobre a situação da empresa, não

devendo existir divergência de informaçoes.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

30. Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada representante legal da

licitante deverá entregar a(o) Pregoeiro(a), simultaneamente, além do Credenciamento e da Declaração

de Habilitação tratados nas Condiçoes 12 a 14, a Proposta escrita e a Documentaçâo em envelopes

separados, fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes

externas e frontais, em caracteres destacados, além da razáo social da licitante, os seguintes dizeres:

PREGÂO PRESENCIAL NO. 

-/2O2O.SRPFUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DOS CARAJAS
PROPOSTA. ENVELOPE NO. 01

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

PREGÂO PRESENCIAL NO. 

-/2O2().SRPFUNDo MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DoS CARAJAS
DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃ0. eUVelOpE No.02

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

DA PROPOSTA. ENVELOPE NO. 01

A proposta contida no Envelope n,o 01 deverá ser apresentada da seguinte forma:
31.1 Em original, emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza,
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada,
também numeradas e rubricadas todas as suas folhas;
31.ZFazer menção ao número deste Pregão e conter a razáo social da licitante, o CNpJ,
nÚmero(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEp, e, de
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e ó número da conta

3'r
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para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

31.3 Conter o nome, estado civil, profissã0, número do CPF (MF) e do Documento de ldentidade

(RG), domicílio e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura da Ata de

Registro de Preços e do Contrato;

32.3.1 Caso essas informaçÕes não constem da proposta, poderão ser encaminhadas

posteriormente,

31,4 Cotar os preços unitários, total do item, total do lote e global da proposta, conforme

estabelecem as Condiçoes 33 a 39;

31.5 lndicar os prazos, conforme estabelecem as Condições 40 a 44;

31,6 lndicar, marca, tipo, espécie e/ou características do refil utilizado nas recargas,

31.7 Apresentar quaisquer outras informaçoes julgadas necessárias e convenientes pela

licitante.

32. Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentadas, seja com

relação a preÇo, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modificação dos termos originais,

ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alteraçÕes essas que serão

avaliadas pelo(a) Pregoeiro(a).

32.1 Serão corrigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer erros aritméticos e o
preço global da proposta, se faltar;

32.2Falla de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçoes expedidas pela propria licitante

ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal credenciado presente à reunião de

abertura dos envelopes Proposta e Documentação com poderes para esse fim; e

32.3 A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados

constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentaçã0.

pos PREÇoS

33.A licitante deverá indicar, para cada tipo de produto, expresso preferencialmente por extenso e

algarismos, o preço por unidade e, unicamente por algarismos, o valor total do item, considerando as

quantidades estimadas, constantes do referido Anexo I do edital.

34. Caso haja divergência entre o preço ofertado por unidade e o resultado obtido com a multiplicação
pelo quantitativo, prevalecerá o preço ofertado por item grafado por extenso, caso haja.

35.O preço indicado no Anexo ll, é o valor máximo estimado.
36 Será contratado o preço ofertado pela licitante, após a fase de lances e/ou negociação com a (o)

Pregoeiro(a).

37.Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos os impostos, frete, taxas e as
despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, ainda, deduzidos quaisquer outros descontos que

venham a ser concedidos.
38.A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de j
serão de exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de plei
qualquer alteraçã0, seja para mais ou para menos.
39.Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Reais (R$), em algarismos
arábicos e/ou por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência.

DOS PRAZOS

40 As recargas de cartuchos pretos e coloridos e recarga de toner deverão ser realizados na sede do
município, em local/empreendimento proprio da contratada, devendo os toners ser recolhidos pela

PAGTNA I DE 52

,/1 ,:; \/1.' '/, \/",' : .\
,...' r i

li-- __- :II . .l\r\- -- .-- . ,/
\tt ,l.r , ., -,/



Esraoo oo Pann

PRererunn MuHtctpll oe Cennn oos ClRR.tls
Eoutpe or PnecÃo

empresa contratada junto a Sede da Secretaria Municipal de Educação nas datas e periodicidade

determinadas pela mesma.

40.1 0s resultados das recargas deverão ser encaminhados para a sede da Secretaria Municipal

de Educaçã0, localizada na Rua ltamarati, s/n, Novo Horizonte Canaã dos Carajás - PA, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

41.A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega e

abertura dos envelopes Proposta e Documentaçã0.

42.Caso os prazos estabelecidos nas condiçÕes anteriores não estejam expressamente indicados na

proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento,

43.Se a licitante vencedora não for convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços dentro do

período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da

CONTRATANTE, está poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no

mínimo.

44.Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes

Proposta e Documentaçã0, sem a solicitação ou a convocação de que tratam as Condições 41 e 76,

respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

DA DESCLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS

50. Apos a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e ll da
Lei n.o 8.666/93, as propostas que:

50,1 Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que

PÁGINA í(} DE 52

45. Para efeito de julgamento, não será aceita, sob nenhum título, oferta de valores superiores aos

preços estimados pela Administraçã0.
46. Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os quantitativos indicados na

Planilha constante do Anexo I D0 EDITAL;

46.1 No caso de julgamento unitário a licitante poderá cotar preços somente os itens que lhe

interessar a adjudicação.

47. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregã0, inclusive

financiamentos subsidiados ou o FUNDO perdido.

48. Não se admitirá proposta que apresentar preço simbolico, irrisorio ou de valor zero, incompatíveis

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalaçoes de propriedade da propria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da

remuneraçã0.

48.1 Em havendo proposta abaixo da média prevista no levantamento efetuado pela

Administração Pública que possa conotar a inviabilidade do fornecimento poderá o(a)

Pregoeiro(a) solicitar ao licitante a comprovação de exequibilidade de sua proposta como forma
de garantir a segurança no fornecimento do objeto do presente edital, no prazo de 02(dois) dias
uteis.

49. A(o) Pregoeiro(a), além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência
às condiçoes aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital.

49.1, A(o) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua
decisã0.
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comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

50.2 Deixar de indicar, marca, tipo, espécie eiou características dos produtos cotados, devendo,

no caso das recargas, indicar a marca do po utilizado;

50.3 Não atenderem às exigências contidas neste Edital.

DO JULGAMENTO E C DAS PROPOSTAS

51, Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade

das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas

para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente

a esses requisitos.

52. Feito isso, a(o) Pregoeiro(a) classificará a licitante autora da proposta de menor preÇo por item e

todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em

relação ao menor preÇo, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das

licitantes participem da etapa de lances verbais.

53. Quando não forem identiÍicadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério definido na

condição anterior, a(o) Pregoeiro(a) fará a classificação dos três menores preços sucessivos e

superiores em relação ao menor preço por item dispostos em ordem crescente, quaisquer que sejam

os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances

verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas as licitantes que tiverem ofertado o

mesmo preço,

53.1 A licitante oferecerá lance verbal sobre o menor preço por item.

54. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final

far-se-á pela ordem crescente dos preços.

54.1 Será considerada como mais vantajosa para A CONTRATANTE, a oferta de menor preço

por item, proposto e aceito e ainda a proposta que atender aos requisitos deste edital.

55. Aceita a proposta de menor preço por item, depois de concluída a fase de lances verbais, será

aberto o envelope Documentaçã0, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver

formulado, para confirmação das suas condiçoes habilita torias.

56, A(o) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor
preço por item no sentido de que seja obtido melhor preÇo:

56.1 Se não houver lances verbais e o menor preço por item estiver em desacordo com o

estimado pela Administração da C0NTRATANTE, para a contratação dos produtos;

56.2 Se não forem aceitas as propostas classificadas em primeiro lugar, ou seja, as de menor
preço por item mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, ordenadas as ofertas e

examinadas quanto ao objeto e valor ofertado;
56.3 Se não forem aceitas as propostas escritas de menor preço por item;

56,4 Se a licitante detentora do menor preço por item desatender às exigências de habilitaçã0.
a) Na ocorrência das situaçÕes previstas nos Subitens 56.1 a 56.4, será exa a

oferta seguinte e sua aceitabilidade, procedida a habilitação da licitante que

formulado a proposta, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apu
de uma que atenda às condiçoes deste Edital;
b) Na hipótese da alínea anterior, a(o) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com
a proponente para que seja obtido melhor preço.

57, Verificado que a proposta de menor preÇo por item atende às exigências fixadas neste Ed
também quanto a habilitaçã0, será a respectiva licitante declarada vencedora.

DO DESEMPATE
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do edital, quando a adoção dos dispositivos representar ameaça de prejuízo ao conju
complexo do objeto licitado.
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58. Encerrada a sessão de lances, quando o item não seja exclusivo para MEl, ME ou EPP, será

verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 20 da Lei Complemenlar 12312006, sendo

assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para microempreendedor

individual, microempresas, as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 29.6 deste Edital.

58.1 Entendem-se como empate ficto aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas pela

microempreendedor individual, microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

58.2 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) O microempreendedor individual, microempresa, a empresa de pequeno porte,

detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05

(cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até entã0, de menor preço,

situação em que será declarada vencedora do certame;

b) Se o microempreendedor individual, microempresa, a empresa de pequeno porte,

convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor

preço, será facultada, pela ordem de classificaçã0, aos demais microempreendedor

individual, microempresas, empresas de pequeno porte ou remanescentes, que se

enquadrem na hipotese do item 59.1 deste Edital, a apresentação de nova proposta, no

prazo previsto na alínea "a" deste item,

58.3 Se nenhuma microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte,

satisfazer às exigências do item 59.2 deste Edital, será declarado vencedor do certame o

licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

58.4 0 disposto nos itens 59.1 a 59.3 deste Edital, não se aplica às hipoteses em que a

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempreendedor individual,

microempresa, empresa de pequeno porte.

58.5 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado

sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, vedado qualquer

outro processo.

59 pA PARTTCTPAçÃO pAS MTCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. CRITÉRIoS
DE DESEMPATE E APLICABILIDADE DO DECRETO N,O 8.538 DE 06 DE OUTUBRO DE 2015:

59,1. Reserva-se cota no percentualde2S0/o (vinte e cinco porcento) destinada à contralação

do objeto por Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para os itens que sobrepor os

valores máximos estimados pelo orgão licitador em até R$80.000,00 (oitenta mil reais),

conforme o art. 48, I da Lei Complemenlar 12312006, alterada pela Lei Complementar
147t2014,

59.2 O disposto no item anterior não impede a contratação das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte na totalidade do objeto.
59.3 Sendo vencedora a mesma empresa no tocante a cota reservada e à principal, a
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço;

59.4 Terão prioridade na contratação a cota reservadas, salvo os casos em
reservada se apresentar insuficiente ou inadequada à demanda do órgão licitante;
59.5 Exime-se este orgão licitante de aplicar as vantagens estabelecidas nos itens 59 a 59,5

e a cota

a0
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DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

60. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá apresentar os documentos a seguir

relacionados, dentro do Envelope no 02, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na

seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes.

60.1 Relativos à Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrÔnica para o

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (Ít/El);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

b.1 -Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva,

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício; e

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo Orgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do art.70 da Constituição Federal;

60.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Juridicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal,

relativo ao domicÍlio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal

do domicÍlio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da

Uniã0, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte

de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for
parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçâo das Le
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

60.2.1. A MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Epp), inctuindo
o MICRoEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEl), que atender ao item 30.5, deverá
apresentar todas as certidoes previstas neste edital, ainda que com restriçÕes, na forma
do art 43 da LC n. 123106 alterada pela LC n. 141114. A sua contratação
condicionada à apresentação de nova documentaçã0, que comprove a sua regularidade,
em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi declarada
vencedora do certame
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60.2,2 - 0 prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma Única vez, por

igual período, a critério da Administraçã0, para a regularização da documentaçã0,

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidoes negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa.

60.2.3 - O benefício de que trata o item 60.2.1 não eximirá o microempreendedor

individual, microempresa e a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os

documentos, ainda que apresentem alguma restriçã0, ou da evidência de Seu

impedimento de emissã0.

60.2.4 - A não regularização da documentaçã0, no prazo fixado no item 60.2.'1, implicará

na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 60.2.1, sem

prejuízo das penalidades previstas nos itens 111 a 114 deste Edital.

60 3 Relativa à Qualificação Técnica:

60.3.1 Declaração de recebimento do edital, emitida pela licitante, comprovando que a

licitante recebeu todos os documentos necessários ao cumprimento do objeto deste

Pregã0, conforme o anexo V, do edital.

60.3.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível

em características e quantidades com o objeto da licitação atravês da apresentação de, no

mÍnimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa juridica de

direito público ou privado, comprobatorio da capacidade técnica para atendimento ao

objeto da presente licitaçã0, que apresentem no mínimo as seguintes informações:

identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo

do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e quantitativos

executados e outras que entenda necessária;

60.3.2,1 O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçoes suficiente para qualificar e

quantificar o fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de

Pregão confirmar sua veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s), e
quando fornecidos por pessoa jurídica de direito privado, deverão ter firmas
reconhecidas em cartorio.

60.3.2.1,1 A licitante deverá disponibilizará de todas as informaçoes
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,
endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

60.4 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
apresentação da proposta. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço
patrimonial e demonstraçôes contábeis assim apresentados:

1) Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraçã0, incluindo
Microempreendedores ndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocopia do documento de Ba

,lilt, r,

a
Patrimonial devi damente registrado na Junta Comercialda sede da licitante
2) Empresas optantes pelo Sistema público de Escritu ração Digital (Sped),
incluindo Microempreendedores lndividuais, tU icroempresas e Empresas de
Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar original ou fotocopia

ntamente com o comprovante de recibo dedocumento de Ba anço Patrimonial ju
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entrega de escrituração Contábil Digital;

3) Sociedade criada no exercício em curso: por fotocopia do Balanço de Abertura,

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante;

b) O balanço patrimonial e as demonstraçoes contábeis deverão estar assinados por

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade.

b.1) A boa situação financeira será avaliada pebs índices de Liquidez Geral(LG),

Solvência Geral (SG)e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou igual a

1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes formulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

b.2 As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanç0.

b.2.1)caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação

reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

60.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no

domicílio da pessoa física.

61. Sob pena de inabilitaçã0, todos os documentos apresentados para credenciamento e

habilitação deverão estar:

ô1.1 Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço

respectivo;

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

61.2 Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do Envelope n0 01, quando

não tiver prazo estabelecido pelo orgão/empresa competente expedidor
a) Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade
é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

61.3. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de copia, autenticada por Cartorio competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) ou
membro da equipe de apoio, ou publicação em orgão da imprensa oficial.

61,3.1Os documentos previstos nas Condiçoes 60 poderão ser autenticados a partir do
original, preferencialmente até às 12:00 horas do último dia útil que anteceder o dia
marcado para abertura dos envelopes Proposta e Documentação ou ainda no momento
da sessão mediante apresentação dos originais;
61,3.2 Serão aceitas somente copias legíveis;
61.3.3 Todos os documentos/declaraçÕes apresentados para fins de credenciamento,
enquadramento, proposta e habilitação que forem de autoria propria da licitante deverão
minimamente Íazer menção ao número deste pregã0, ou do processo licitatorio, ou ao
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objeto, devendo ainda estar datado a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura do

envelope no 0't, conforme condição 61.2.

61.3.4Não serão aceitos documentos que contenham rasuras que comprometam sua

leitura e/ou interpretação ou aferição de datas, e

61.3.5A(o) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,

sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

DO JULGAMENTO E DA D DOS DOCUMENTOS

62.Apos examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes,

mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que

não atenderem às exigências aqui estabelecidas,

63.Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas a(o)

Pregoeiro(a) poderá Íixar aos licitantes o prazo de 08 (oito)dias úteis para a apresentação de nova

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas impeditivas, sob pena de inabilitação

e/ou desclassificação das respectivas propostas.

63.1 Serão exigidos para reapresentaçã0, apenas os documentos desqualificados e não

aceitos.

63.2 A CONTRATANTE, através de sua(seu) Pregoeiro(a), poderá declarar este Pregão

FRACASSADO, quando nenhuma das ofertas satisfaça o objeto das especificações deste

Edital, ou quando for evidente que tenha falta de competiçã0.

LO ]!Pq DEILCIIAÇAQ

64. Trata-se de licitação do tipo menor preço por item, conforme disposto no art. 40, inciso X, da Lei

n010.52012002.

DO DIREITO DE PETIÇÃO

65 A maniÍestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, é recurso administrativo e

deverá ser feita ao final da sessã0, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, nos
casos de:

a. Julgamento das propostas;

b. Habilitação ou inabilitação da licitante;
c. Outros atos e procedimentos.

66 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da
sessão deste Pregã0, implicará decadência desse direito da licitante, podendo a (o) Pregoeiro(a)
declarar vencedora a licitante que tenha apresentado a proposta mais vantajosa.
67 Manifestada e reg strada a intenção da icitante de interpor recurso contra decisoes da(

Ê

)
Pregoeiro(a) , caberá àquela a juntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 (três) d
úteis, contados da lavratura da ata, dentro do horário de atendimento ou seja, das 08:00 (oito horas
manhã) ao 12:00 (doze horas/meio dia).
68 As razoes de recurso serão recebidas por memorial dirigido a(o) Pregoeiro(a), praticante
recorrido, via e-mail cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br ou através de protocolo realizado in loco, e

do ato

disponível às demais licitantes pa

de 3 (três) dias úteis, contados
ra impugná-lo ou nã0, apresentando suas contrarrazoes, no período
do envio do recurso apresentado pela recorrente, no horário de

atendimento (das 0B:00 a 12:00).
a. As licitantes que desejarem apresentar contrarrazÕes ou não o recurso, ficarão intimadas
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Íazê-lo desde a reunião de realização deste Pregã0, mediante registro em ata.

b. Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala de

LicitaçÕes da PREFEITURA MUNICPAL DE CANÃ DOS CARAJAS, na Rua Tancredo Neves,

s/n, Centro.

69 O recurso porventura interposto contra decisão da(o) Pregoeiro(a), se acolhido, invalidará apenas

os atos insuscetíveis de aproveitamento.

70.Caberá a(o) Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisÕes

e a Autoridade superior dÔ FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a decisâo final sobre os recursos

contra atos da(o) Pregoeiro(a).

71.Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade

superior dO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , poderá homologar este procedimento de licitação e

determinar a assinatura da ata de Registro de Preços com a licitante vencedora.

T2,Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender

reconsideração total ou parcial das decisoes da(o) Pregoeiro(a) deverão ser apresentados por escrito,

exclusivamente, e anexados ao recurso proprio.

72.1 A licitante deverá comunicar a(o) Pregoeiro(a), o recurso interposto, logo apos ter sido

protocolizado no serviço de Protocolo, situado na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANAÃ DOS CARAJAS, sob pena de não conhecimento do mesmo.

DA ADJUDICAÇÃO

73.A prestação dos produtos conespondente ao objeto deste Pregão será adjudicada menor preÇo

por item à empresa vencedora, depois de atendidas as condiçôes deste edital.

73,1 Apos a adjudicação do objeto da licitaçã0, não será levada em conta qualquer reclamação

ou solicitaçã0, seja a que título for, de alteração dos preços constantes da proposta vencedora.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

74.Sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de Registro

de Preços referente ao fornecimento de produtos será formalizada e conterá, necessariamente, as

condiçoes já especificadas neste Ato Convocatório,
75.4 minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A
CONTRATANTE e parte integrante deste Edital - Anexo X.

DA ASSINATURA DA ATA E REGISTRO DE PRECOS

76.A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a
validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro
Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art, B1 d
Lei n,o 8.666/93
77 .O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
Iicitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
CONTRATANTE.
78, Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que
mantêm as condiçoes de habilitaçã0.
79. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedeciàa à ordem de
classificação , para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta
classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor
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preço, ou revogar este Pregã0, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.0

8.666/93
79.'l A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro

do prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento

total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

a) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art.

11, inciso XXll, do Anexo ldo Decreto n.o 3.555, de B de agosto de 2000, que nâo

aceitarem a contrataçã0, na forma prevista nesta condiçã0,

DO TERMO DE CONTRATO

B0.Sem prejuízo do disposto no Capítulo lll a lV da Lei no 8.666/1993, o contrato referente ao

fornecimento dos produtos será formalizado e conterá, necessariamente, as condiçoes 1á especificadas

neste Ato Convocatório,

81.A minuta do contrato que será firmado entre a Beneficiária da Ata de Registro de Preços e A
CONTRATANTE é parte integrante deste Edital- Anexo Xl.

81.1 Quaisquer condiçÕes apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, quando

atenderem ao interesse da administração Pública, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser

assinado.

81.2A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-

A3), conforme resolução n011.536ffCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e

demais documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de

contas dos municípios do estado do Pará.

DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

81 A CONTRATANTE convocará oficialmente a Beneficiária da Ata de Registro de Preços, durante a
vigência da Ata para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, retirar ou receber o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Art. 81 da Lei n0 8.666/'1993.

82Para assinatura do contrato a Beneficiária da Ata deverá comprovarque mantém as condições de
habilitaçã0.

83 0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante Beneficiária da Ata durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
CONTRATANTE.

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

84 A execução do contrato, bem
contratuais e pelos preceitos de dire

como os casos nele omissos, regular-se-ão pe as clá
ito público, ap icando-se- hes, supletivamente, os princíp OS

Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com
o inciso Xll, do art. 55, ambos da Lei n.o 8.666/g3

DA VIGÊNCIA E DA EFICACIA

85 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de

PAGINA 18 DE 52



Esrloo oo Pam
PRErerum MuHtctpRl oe ClrunÂ oos CnnelÁs

EQutPe oe PneeÃo

sua assinatura, tendo eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Municipio, no

endereço eletrônico:www.diariomunicipal.com.br/famep, tendo início e vencimento em dia de

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

86 Os prazos de vigência dos contratos firmados com base na Ata de Registro de preços serão

disciplinados pelo Art.57 da Lei n'8.666/1993, contados da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado na forma da lei, mediante interesse das partes, tendo eficácia legal apos a publicação do

seu extrato no Diário Oficial do lVlunicípio, no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/Íamep,

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o Último.

DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE E DA LIC VENCEDORA

BB. CaberáACONTRATANTE:
BB.1 Permitir o acesso de funcionários da licitante vencedora nas dependências da

CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas;

88.2 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser

solicitados pelos empregados da licitante vencedora;

BB.3 lmpedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

88.4Efetuar o pagamento no prazo de até 15 (quinze) dias devido, pelo fornecimento dos

produtos efetivam e entregues, desde que cumpridas todas as exigências do contrato;

88.5 Comunicar oficialmente, à licitante vencedora falhas ocorridas, sejam elas de qualquer

natureza.

89, Caberá a licitante vencedora, para a perfeita execução dos produtos descritos neste edital e

demais atividades correlatas, o cumprimento das seguintes obrigaçoes:

89.1 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do

fornecimento dos produtos, tais como:
a) Taxas, impostos e contribuiçoes;
b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

89.2 Efetuar o fornecimento dentro das especificaçoes e/ou condiçoes constantes do orçamento,
devidamente aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE;
89.3 Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontrataçoes nâo autorizadas pela C0NTRATANTE;
89.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
CONTRATANTE;

89.5 Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por
empregados durante o fornecimento dos produtos objeto deste pregão;

89.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigand
se a atender, de imediato, todas as reclamaçôes a respeito da qualidade do fornecimento;
89,7 Substituir no prazo de 24 horas, qualquer produto que não atenda às especificaçoes
Edital;

89.8 Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRAT
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
89.9 Observar as normas legais de seguranÇa a que está suJe ta a atividade de distribuição dos
produtos

89.10 lVanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as o
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste pregã0,

deste
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DAS O ôes soclRls, coMERclAl§ E FISCAIS.

90. A licitante vencedora caberá, ainda:
g0.1 Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação

deste Pregã0.

91. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá

onerar o objeto deste Pregã o, razáo pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer

vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE.

pAS OBRTGAÇOES GERAIS

92. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

92.1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;
g2.2t expressamente proibida, tambem, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo

se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;

923Évedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregã0.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

93. Durante a vigência do contrato, os fornecimentos dos produtos, serão acompanhados e

fiscalizados por servidor devidamente designado para tal, representando A CONTRATANTE.

93.1 A presença da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade

da empresa contratada.

94, 0 representante anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com o

fornecimento dos produtos mencionados no Anexo l, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados,

95. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas ao Chefe do Departamento responsável da CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes.

96, A licitante vencedora poderá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o periodo

de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário,

97. Além do acompanhamento e da fiscalizaçáo do fornecimento dos produtos, o servidor

devidamente designado pela CONTRATANTE poderá, ainda, sustar qualquer fornecimento que

sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessá
Ja

98. Não obstante a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento
produtos e atividades correlatas, A CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualq

forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fi
sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados.

DA ATESTAÇÃO

99, A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao
Chefe do Departamento de Compras da CONTRATANTE, ou outro servidor designado para esse fim.
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DA DESPESA

100. A despesa com a aquisição dos produtos de que trata o objeto, mediante a emissão de nota de

empenho global, correrá a conta do elemento orçamentário a ser indicado no momento da contratação'

101. Por se tratar de uma licitação para Registro de Preços so há necessidade de indicação da

dotação orçamentária quando da contrataçã0.

DO PAGAMENTO

102. A licitante vencedora apresentará nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas

efetivamente executadas, pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta

corrente, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da entrega dos documentos no Setor

Financeiro da CONTRATANTE.

102.1 O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de Compra,

será o constante da Proposta de Preços apresentada neste Pregã0, considerando os preços

ofertados apos a fase de lances verbais.

103. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçã0, dos

produtos, não estiver de acordo com a especificaçâo apresentada e aceita'

104 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizaçoes devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão.

105. Nénhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação financeira por atraso de pagamento.

106. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira

devido pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento

da parcela, terá a aplicação da seguinte formula:

EM=lxNxVP
Onde:

EÍvl = Encargos moratorios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX)

365

| = (6/100)

365

l= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

106.1 A compensação financeira prevista nesta Condição será incluida na fatura/nota fiscal

seguinte ao da ocorrência.

DA ALTERAÇÃO OO CONTRATO

107. 0 contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8,666/93,
desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas adequadas a este Pregã0,
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DO AUMENTO SUPRESSÃO

108. O quantitativo registrado na Ata de Registro de Preços não poderá ser aumentado.

109, A Beneficiária da Ata não tem direito a nenhuma quantidade mínima para contratação do objeto

registrado na Ata de Registro de Preços.

a, A CONTRATANTE so vai contratar os itens e os quantitativos que entender conveniente.

1 10, No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do contrato poderá

ser aumentado ou suprimido até o limite de 250/o (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo

65, parágrafos 10 e 20, da Lei no 8.666/93.

110.1 A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os

acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessária; e

110.2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçã0,

exceto as supressoes resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

111. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total

do contrato por dia e por descumprimento de obrigaçoes fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida

pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

112. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração da CONTRATANTE

poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

112.1 Advertência;

112.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oficial;

112.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

113. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade, a licitante que:

1 13.1 Deixar de assinar o contrato;

113.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

113.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente;

113.4 Comportar-se de modo inidôneo;

1 13.5 Fizer declaração falsa;

113,6 Cometer fraude fiscal;

113,7 Falhar ou fraudar na execução do contrato.
114, Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couberem às demais
penalidades referidas no CapÍtulo lV da Lei n.0 8.666/93.
115. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração da CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas
nas CondiçÕes '100 a 103,

116. As sançÕes de advertência e de impedimento de licitare contratarcom a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
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DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

117. A Ata de Registro de Preços será cancelada quando a Beneficiária da Ata:

a. Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;

b, Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

CONTRATANTE, sem justificativa aceitável,

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou

no Art. 70 da Lei no 10.520, de 2002.
1 18. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados

por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

DA RESCISÃO

119. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos artigos

77 a80 da Lei no 8.666/93,
120. A rescisão do contrato poderá ser:

120.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a

licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

120.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde

que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; ou

120.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

121. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.
121,1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

DA IMPUGNACÃO DO EDITAL

122. Qualquer pessoa, física ou jurÍdica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da
data fixada para recebimento das propostas, no horário de atendimento (das 08:00 às 12:00), conforme
disposto no Art 5, V, do Decreto Ívlunicipal 69112013

122,1 As solicitaçoes de providências ou de impugnações deverão ser comunicadas ao(a)
Pregoeiro(a), logo apos ter sido protocolado no serviço de Protocolo e Expediçã0, situado na
sede da PREFETTURA MUNtCtpAL DE CANAÃ DOS CARAJAS, sob pena de não
conhecimento.

122.2 As impugnaçÕes realizadas por Pessoa Jurídica deverão estar devidamente
ac0mpa nhadas de documentos que comprovem os poderes do signatário para representa-la,
seja contrato social quando firmada por socio ou contrato socia e procuração quando a mesm
estiver firmada por representante

123. Qualquer impugnação recebida, via e-mair, fora do horário de atendimento (das 08h:00min
12h:00min), terá o prazo para resposta contado a partir do proximo dia úti ou ainda julgado como
intempestivo, caso fuja ao prazo estabelecido na cond ição 137
124.Caberá ao (a) pregoeiro (a) decidir sobre a petição nterposta no prazo de 2 (dois) dias úte S,

conforme Art. 5, V, do Decreto 691t2}l3,contadas da data do receb mento da petiçã0,
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disponibilizando-a para retirada, pelos interessados, na sede da PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CANAÃ

DOS CARAJAS.

125.Quando acolhida à petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste

Pregã0, desde que as mudanças inquestionavelmente ensejem na alteração das propostas, conforme

artigo 21 §40 da Lei 8.666/93.

126.A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatorio

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada

antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentaçã0.

DO PREGÃO

128 A critério da Administração poderá o presente pregã0.

128.1 Ser anulado se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado; ou

128.2 Ser revogado, a juízo da Administração pública, se for considerado inoportuno ou

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou;

128.3 Ter sua data de recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação

transferida, por conveniência exclusiva da Administração da contratante;
129. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

129,1 A anulação do procedimento licitatorio por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.o 8.666/93;
129.2 A nulidade do procedimento licitatorio induz à da ata de Registro de Preços e do

contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e;

129.3 No caso de desfazimento do processo licitatorio, fica assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

DOS ANEXOS

130. São partes integrantes deste Editalos seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO ll - Projeto básico-sÍntese,
ANEXO lll - Modelo de Planilha de Formação de Preços;
ANEXO lV - Declaração de habilitação;
ANEXO V - Declaração de recebimento do edital,
ANEXO Vl - declaração não emprega menor.
ANEXO Vll - Termo de credenciamento
ANEXO Vlll - declaração de ME ou Epp
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DAS CONSIDERAÇOES FINAIS

126 A licitante deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome e o número do

telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pelo fornecimento dos produtos

objeto deste Pregão, caso seja a vencedora.

127 Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar ao (a) pregoeiro(a) da CONTRATANTE, na

sala de Licitaçoes, situada na sede da Prefeitura, Rua Tancredo Neves, s/n, Centro, ou via e-mail

cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br das OBh:00min às 12h:00min, para obtenção dos esclarecimentos que

julgar necessários.
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ANEXO lX - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO X- Minuta do Contrato

DO FORO

131. As questoes decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará,

corn exclusão de qualquer outro, por m privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,

inciso l, alínea "d" da Constituição

Canaã dos Carajás-Para,09 de Ít/arço de 2020

Doucins SRruurun

Dec. 1 9.GP
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Anexo I

TERMO DE REFERENctA

0 Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa 1urÍdica de direito público,

devidamente inscrito no CNPJ-MF 28.559.363/0001-80, com sede na Rua ltamarati, S/N, Bairro Novo

Horizonte - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr.' Roselma da

Silva Feitosa Milani, inscrito no CPF 781.140.472-91, Secretária Municipal de educação nomeado pela

portaria N' 37712019-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatorios, com o objeto

mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal no 10.520, Lei do Pregã0, de 17 de

julho de 2012,pelo Decreto tvlunicipal n0. 691 de 03 de setembro de 2013 - "Regulamento do Pregão",

Decreto municipal n0.686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços" e suas

alteraçÕes posteriores, lei complementar 12312006 e alterações posteriores e Lei Federal 8.666, Lei

Geral das Licitaçoes de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes posteriores.

1 - OBJETO

1.1, Registro de preços para futura e eventual aquisição de toners, recarga de cartuchos pretos

e coloridos e recarga de toners das diversas impressoras pertencentes ao Fundo de Municipal

Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1, Preliminarmente e de forçoso dizer que o processo será realizado para registro de preços,

considerando que, pela natureza do objeto, não é possível definir de forma exata a quantidade a ser

efetivamente adquirida, tornando viável a obtenção de documento vinculativo que propicie as

aquisiçoes de acordo com a demanda necessária no decorrer de doze meses, indo de encontro as

possibilidades de adoção do sistema de registro de preços preconizadas no Art. 30 do

Ít/unicipal n0.686 de 05 de agosto de 2013 que regulamenta o registro de preços no âmbito muni t,

especialmente no caso concreto de acordo com o lnciso 40, Art. 30 do aludido decreto

A contratação será feita pela necessidade de manutenção das atividades inerentes ao objeto du rante

ano. os quais são utilizados diariamente na impressão de documentos, provas, diários de classe e
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demais documentos relacionados ao funcionamento das atividades escolares e administrativas do

Fundo Municipal de Educaçã0.

3. META FISICA

3.1. Viabilizar a recarga de cartuchos e toner para o deconer do ano, visando manter as atividades

administrativas das unidades educacionais e Secretaria Municipal de Educaçã0.

4. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

4.1. As recargas de cartuchos pretos e coloridos e recarga de toner deverão ser realizados na sede do

município, em localiempreendimento proprio da contratada, devendo os toners ser recolhidos pela

empresa contratada junto a Sede da Secretaria Municipal de Educação nas datas e periodicidade

determinadas pela mesma.

4.2 Os resultados das recargas deverão ser encaminhados para a sede da Secretaria tVlunicipal de

Educaçã0, localizada na Rua ltamarati, s/n, Novo Horizonte Canaã dos Carajás - PA, no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas.

5 - FORMA DE PRESTAÇÃo DOS SERVTÇOS

5.1, 0s serviços consistirão na desmontagem do cartucho, limpeza dos compartimentos, colocação do

tonner (em sua carga máxima), montagem e teste de impressã0.

5.2. A necessidade na substituição de peças defeituosas devido a utilização repetida dos cartuchos

será de inteira responsabilidade da contratada, assim como os custos envolvidos em peças e

instalaçã0.

5,3. As carcaças para recarga/remanufatura serão fornecidas pela Secretaria Municipal de Ed

deverão ser recolhidas pela empresa contratada junto a Sede da Secretaria Municipal de Educação n

datas e periodicidade determinadas pela mesma.

6 - DO SISTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS E VtcENCtA DA ATA
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6.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de

preÇos relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preÇos

e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste

Sistema, as aquisiçoes são feitas quando melhor convier aos orgãos que integram a Ata, sem, no

entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame,

6,2. Nesta licitaçã0, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contrataçã0, onde os fornecedores

manterão seus preços registrados, durante o periodo de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis,

caso necessite o orgão gerenciador efetuará aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos

mesmos preços registrados no certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo serfirmado contrato/empenho

para aquisição dos itens registrados em ata durante este período.

7. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

7.1.O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Educação de

Canaã dos Carajás - PA.

8 - DA UTTLTZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRo DE PREÇOS

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os orgãos da administração pública, desde

que autorizado expressamente pelo Fundo Municipal de Educação, observando o disposto no Art. 21

do decreto Municipal no,686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços" e suas

alteraçoes posteriores.

I - DA FORMALTZAÇÃO E UGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em

cláusulas todas as condições, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em conformidade

Edital de licitaçã0, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada

vencedora.
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9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido

no momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame.

9,3. O momento de contratação será um ato unilateral do orgão gerenciador da ata, e será definido

conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria da ata exigir

imediata contratação dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

1o - DA QUALTFTCAçÃO rÉCMCn

10.1 Comprovação de que a contratada forneceu itens compatíveis em características com o objeto da

licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior,

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatorio da capacidade técnica para

atendimento ao objeto da presente licitação, acompanhado de nota fiscal comprobatoria.

11 - DO ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAÇÃO

11.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Sr" Samuel Pedreira de Jesus,

gestor de Setor de Coordenação responsável pelo Setor de Apoio ao Estudante(COOAES) da

Secretaria Ívlunicipalde Educação, nomeado pela portaria n0 013/2019-SEMED/GS.

11,2, A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agenles e prepostos, de conformidade

com o art, 70 da Lei no 8.666, de 1993.

1 1,3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade do fornecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a asseg

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 19g3.

11.4. A verificação da entrega deverá ser realizada com base nos criterios previstos neste Termo de

Referência
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11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, comunicará à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais

previstos no § 10 do artigo 65 da Lei n0 8.666, de 1993.

1'1.6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o

e 20 do arl.67 da Lei no 8.666, de 1993.

11.7 . A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

,/ lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da contratante;

,/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do orgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acarrete

quaisquer tipos de ônus para o orgão contratante,

,/ Reprovar itens entregues em desacordo com as especificaçoes;

,/ Paralisar todo o fornecimento que esteja sendo executado sem condiçÕes de segurança ou em

desacordo com as especificaçÕes.

1'1.8, Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçã0, não cumprir suas determinações

serão aplicadas as sançoes previstas no Contrato e na legislação vigente.

12 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,

decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo ÍVlunicipal de Educação de

Canaã dos Carajás

12.2.I'llanler a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas durante todo o contrato

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com

especificações exigidas e padroes de qualidade exigidos.
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12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente

de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos,

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçã0, durante a execução

do contrato.

127. Conprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo orgâo

contratante, no tocante ao preÇo ofertado e as marcas descritas na proposta.

í3. DA GARANTIA

13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o

Codigo de Defesa do Consumidor.

14 - DAS ESPECTFTCAÇÔES MTNTMAS

14.1. Os produtos a serem fornecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa

qualidade, livres de defeitos, imperfeiçÕes e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e

deverá atender rigorosamente às prescriçÕes estabelecidas na planilha descritiva.

14.2. As especificações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos tecnicos

preliminares realizados pelo setor competente desta Secretaria, visando unicamente à qualidade dos

produtos a serem adquiridos,

15 . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

15.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas

na planilha descritiva;

15'2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho

15 - PENALIDADES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
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15.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total

do contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes fixadas neste termo de referência. A multa tem

de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicaçã0.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a

prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançôes:

,/ Advertência;

./ Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

'/ 112,3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,

15.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade, a licitante que:

,/ Deixar de assinar o contrato;

'/ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

,/ Não mantiver a proposta, injustificadamente;

'/ Comportar-se de modo inidôneo;

./ Fizer declaração falsa;

,/ Cometer fraude fiscal;

r' Falhar ou fraudar na execução do contrato.

15'4 As sanções de advertência e de impedimento de licitare contratarcom a Administração Pública

poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descon

pagamentos a serem efetuados.

17 - DO VALOR

17 1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Educação para a aquisição é de

886'567'50 (oitocentos e oitenta e seis mil, quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos)

z/-i:::' i\/:.' -.\
l. t .'\
l;. )'1
l.: r ,l
{.r '*-- :.ft._. . rÍ\/\,,\- '' /

\{(Ll ,r2l
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11.2. O valor máximo proposto foi obtido apos ampla pesquisa de mercado, realizada com três

empresas pertinentes ao ramo de atividade do objeto.

18 - DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAçÂO ORÇAMENTARIA

18.1. As despesas serão pagas com os recursos proprios do Fundo Municipal de Educação, por se

tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento de

lavratura do contrato.

19 - COND!ÇoES DE PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em ate 15 (quinze) dias apos apresentação de nota Fiscal

discriminada de acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatoria de

entrega assinada pelo responsável de fiscalização do contrato.

19.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer

banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com

suas regularidades fiscal e trabalhista.

20 - PARTTCTPAÇÃo DE MTCRoEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENo PORTE

20.1. Conforme preconiza os Art. 47 dalei complementar 12312006 e suas alteraçoes posteriores, nas

contrataçoes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e

municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no â

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação

tecnológica

20 2, No procedimento em tela, conforme Art. 48 da lei complementar 12312006 e suas alteraçoes

posteriores, será destinado exclusivamente a participação de microempresas e empresas de pequeno
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porte os itens de contratação cujo valor estimado seja de ate R$ 80,000,00 (oitenta mil reais) e cota de

alé 250/o (vinte e cinco por cento) para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte

nos demais itens, acima do valor citado.

20,3, Desta forma, conforme estimativa inicial, os itens arrolados na planilha descritiva são de

participação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, exceto os itens cuja o final de

sua prescrição contenha a descrição "COTA PRINCIPAL", sendo os mesmos abertos a ampla

concorrência de todas as licitantes interessadas. Os itens cuja no final da prescrição contenha "COTA

RESERVADA" são o resultado do fracionamento de cotas de 25% (vinte e cinco por cento), conforme

citado no subitem anterior.

PLANILHA DESCRITIVA

QUANT UNlDADE
VALOR

UNITARIO

VALOR
TOTAL

1

RECARGA DE TONER 85A. COTA PRINCIPAL

capacidade de 659, po de toner preto, com troca das seguintes
peças: chip, cilindro fotocondutor, rolo magnético, lâmina de limpeza,
rolo PCR, e qualquer outra peça não especificada que comprometa
o funcionamento do cartucho.

750 UNIDADE Rs89,96
R$

67,470,00

2

RECARGA DE TONER 85A. COTA RESERVADA
capacidade de 659, po de toner preto, com troca das seguintes
peÇas: chip, cilindro fotocondutor, rolo magnético, lâmina de limpeza,
rolo PCR, e qualquer outra peça não especificada que comprometa
o Íuncionamento do cartucho,

250 UNIDADE Rs89,96
R$

22.490,00

3

RECARGA DE TONER 83A
capacidade de 659, po de toner preto, com troca das seguintes
peças: chip, cilindro fotocondutor, rolo magnético, lâmina de limpeza,
rolo PCR, e qualquer outra peça não especificada que comprometa
o funcionamento do cartucho

200 UNIDADE Rs89,96
R$

17,992,00

4
RECARGA DE CARTUCHO HP l22,CAPACIDADE DE 2ML,
TINTA NA COR PRETA. 100 UNIDADE R52L,L7

R$

2.1',17,00

5
RECARGA DE CARTUCHO HP l22,CAPACIDADE DE 2ML,
TINTA COLORIDA.

100 UNIDADE Rs19,05
R$

1.905,00

6

RECARGA DE TONER TN 1060

capacidade de 70g, po de toner linha alta, com troca das seguint\
peças: cilindro, engrenagem reset, manutenção da unidade fusora \
qualquer outra peça não especificada que comprometa o
funcionamento do cartucho de forma correta.

100

W-
UNIDADE

I

Rs142,88

No DESCRTçÃO DOS ITENS

R$

14.288,00
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7

RECARGA DE TONER TN 2340. COTA PRINCIPAL

capacidade de 959, po de toner linha alta, com troca das seguintes

peças: cilindro, engrenagem reset, manutenção da unidade fusora e

qualquer outra peça não especificada que comprometa o

funcionamento do cartucho de forma correta,

450 UNIDADE Rs158,75
R$

71.437,50

Rs158,75
R$

23.812,50
150 UNIDADEo

O

RECARGA DE TONER TN 2340 . COTA RESERVADA

capacidade de 959, po de toner linha alta, com troca das seguintes

peças: cilindro, engrenagem reset, manutenção da unidade fusora e

qualquer outra peça não especificada que comprometa o

funcionamento do cartucho de forma correta,

Rs232,83
R$

18.626,40
BO UNIDADEI

RECARGA DE TONER TN 3472

capacidade de 2559, po de toner linha alta, com troca das seguintes

peças: cilindro, engrenagem reset, manutenção da unidade fusora e

qualquer outra peça não especificada que comprometa o

funcionamento do cartucho de forma correta.

R$

18.626,40
80 UNIDADE Rs232,8310

RECARGA DE TONER TN 3382

capacidade de 2559, po de toner linha alta, com troca das seguintes
peças: cilindro, engrenagem reset, manutenção da unidade fusora e

qualquer outra peça não especificada que comprometa o

funcionamento do cartucho de forma correta.

11

RECARGA DE TONER MLT Dí111
capacidade de 909, po de toner linha alta, substituição do chip em

todas as recargas e quando houver necessidade troca das seguintes
peças: cilindro, rolo magnético e qualquer outra peça não

especificada que comprometa o funcionamento do cartucho de
forma correta.

500 UNIDADE R5129,75
R$

64,875,00

12
TONER 85A

compativel com as impressoras: HP LaserJet Pro P1102, HP LaserJet Pro

P1102w, HP LaserJet Pro M1212nf MFP, HP LaserJet Pro M1132.

40 UNIDADE Rs84,67
R$

3.386,80

13
TONER 83A
compatívelcom as impressoras: MultifuncionalHP M125, MultifuncionalHP M201,
Multifuncional HP M225, Multifuncional HP M1 27FN, Multifuncional HP1 27FW.

20 UNIDADE R$84,67
R$

1.693,40

14
TONER TN2340
compatível com as impressoras: Brother H12320, HL-2360DN, HL-2365DW, DCP-
L252OD, DC P.L254ODW, DCP-L27OOD, MFC.L27OODW.

20 UNIDADE Rs1"27,00
R$

2.540,00

15

TONER TN3472

compatível com as impressoras: Brother DCP-15502DN, DCP-L5652DN, HL-
15102DW, HL-16202DW, HL-16402DW, MFC-16902DW, MFC-16702DW e MFC-
L59O2DW

10 UNIDADE R5158,75
R$

1.587,50

16
TONER MLT 01111
compatível com as impressoras: Samsung Xpress M2020, Samsung Xpress
M2070, Samsung Xpress M2020W, Samsung t\í2070W, Samsung M2070FW

80 UNIDADE Rs158,75
R$

12.700,00

17 TONER ORIGINAL KYOCERA 3051CI TK.83O5C CYAN 80 UNIDADE Rs666,75
R$

53.340,00

TONER ORIGINAL KYOCERA 3051CI TK.83()5Y AMARELO
80 UNIDADE Rs666,75

R$

53.340,00
1 I

1
u

TONER ORIGINAL KYOCERA 305íCI TK.83O7M MAGENTA Vuo
UNIDADE Rs666,75

R$

53,340,00

20
TONER ORIGINAL KYOCERA 3051CI TK-8305K PRETO \ao UNIDADE Rs666,75

R$

53.340,00
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21
TONER ORIGINAL KYOCERA TASKALFA 5OO2I, TK 6327, PRETA E BRANCO

. COTA PRINCIPAL
180 UNIDADE Rs666,75

R$

120.0í
R$

40.005,00
UNIDADE RS666,zs6022

TONER ORIGINAL KYOCERA TASKALFA 5OO2I, TK6327, PRETA E BRANCO

-COTA RESERVADA

Rs838,20
R$

125.730,00
150 UNIDADE

TONER ORIGINAL LEXMARK MX421 ' Gota Principal

Cartucho de toner preto de rendimento extra'alto para Lexmark 56FBH0023

UNIDADE Rs838,20
R$

41.910,00
5024

TONER ORIGINAL LEXMARK MX421

Cartucho de toner preto de rendimento extra'alto para Lexmark 56FBH00

R$

886.567,50
TOTAL
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ANEXO II - PROJETO BASICO-SíNTESE

A

B

OBJETIVO

Registro de preços para futura e eventual aquisição de toners, recarga de cartuchos pretos e

coloridos e iecárga de toners das diversas impressoras pertencentes ao Fundo de Municipal

estado do Pará.de Canaã dos CaEd

JUSTIFICATIVA

Preliminarmente é de forçoso dizer que o processo será realizado para registro de preços,

considerando que, pela natureza do objeto, não é possível definir de forma exata a quantidade a ser

efetivamente adquirida, tornando viável a obtenção de documento vinculativo que propicie as aquisiçÕes

de acordo com a demanda necessária no decorrer de doze meses, indo de encontro as possibilidades de

adoção do sistema de registro de preços preconizadas no Art. 3o do Decreto [Municipal no. 686 de 05 de

agosto de 2013 que regulamenta o registro de preços no âmbito municipal, especialmente no caso

concreto de acordo com o lnciso 40, Art, 30 do aludido decreto.

A contratação será feita pela necessidade de manutenção das atividades inerentes ao obleto durante o

ano, os quais são utilizados diariamente na impressão de documentos, provas, diários de classe e demais

documentos relacionados ao funcionamento das atividades escolares e administrativas do Fundo

It/unici de

Viabilizar a recarga de cartuchos e toner para o decorrer do ano, visando manter as atividades
META F ICA

D

IADA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: A partir da data da assinatura

PENALIDADES: A contratada ficará obrigada a fornecer os produtos objeto do contrato a partir da data de

assinatura. 0 descumprimento das obrigaçoes estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à

multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia e por oconência, até o máximo de 10% (dez por cento)

sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, uma vez comunicados

oficialmente.

12 (dose)PERIODO DE VI

meses.

E Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em características com o
objeto da licitação através da apresentação de, no mÍnimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior,

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatorio da capacidade técnica para

atendimento ao objeto da presente licitaçã0, que apresentem no mínimo as seguintes informações:
identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo do emitente,
período de vigência do contrato, objeto contratual, itens, descriçoes dos itens e quantitativos executados e
outras ue entenda necessá

NICAQUALIF

F

VALoR EST|[rADo DA ATA DE REG|STRO DE PREÇO.
0 valor máximo proposto pela administração para a aquisição e de R$ 886.567,50 (Oitocentos e
oitenta e seis mil, quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos).

( ) Preço global ( ) total por lote ( X ) Preço Unitário
X Por item

EIUPREITADA

ADJUD DO OBJETO: Global Por lote

tl Por se tratar de uma licitação para Registro de Preços so há necessidade de indicação da
mentária ando da

oRÇArvENT RIACLASSIF

H LOCAL DE FORNECIMENTO: na sede da contratante
I RESPON VEL PELO PROJETO: FUNDO MUNICIPAL DE EDU O DE CAN DOS
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Anexo lll
MODELO PROPOSTA COMERCIAL

Ref.

Processo locatorio no 12020/FME-CPL

Pregão Presencial n' 12020-SRP

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de toners, recarga de cartuchos
pretos e coloridos e recarga de toners das diversas impressoras pertencentes ao Fundo de

Municipal Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

A empresa: (razáo social), devidamente inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ no com sede na (endereço

completo), telefone, (xx) xxxx-xxxx, e-mail: (xxxxxxxx@xxxx.com), por intermedio de seu representante

legal, Sr. (xxxxxxxxx) CPF n0 (xxxx), apresenta a seguinte proposta comercial:

DeclaraçÕes:

Declarar de que nos preÇos propostos encontra-se considerados e incluso todos os impostos, taxas,
tributos, encargos sociais, frete ate o destino, transporte, mão de obra e quaisquer outros descontos
que venham a ser concedidos decorrente da prestação dos serviços e fornecimento dos produtos, sem

Ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação;

coNDrÇÕES DE PAGAMENTO:
coNDrÇÔES DE ENTREGA:
LOCAL DE ENTREGA:
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: não inferior a 60 dias

Canaã dos Carajás/PA, _ de de

Assinatura do Proponente

0BS: Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos
licitantes, desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital

ITEM DESCRTÇAO DOS ITENS

contendo as especificaçÕes (de

acordo c/ anexo i)

UN!DADE QUANT MARCA VALOR
UNITARIO

VALOR
UNITARIO

POR

EXTENSO

VALOR
TOTAL

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL POR EXTENSO

PAGINA 38 DE 52

zz: i:; \y'.t- '-'../.. :,

í: s' --- ,.!l: l\. I
\, ,,, ,.r'



ESTROO OO PRRR

PnEremuRR MuHtctpRl- oe CIHM oos Cnnllls
Eoutpe oe PneoÃo

ANEXO IV

DECLARAÇÃO (Condiç ãto 12 a 1 4)

firma

[rls

,portadora do CNPJ

,na
, REPRESENTADA NESTE ATO

[l Libr

No............

cidade de

......., localizada na ...

estado do
,[o

pelo socio administrador o Sr portador do CPF Declaramos

que cumprimos plenamente todos os requisitos de habilitação constantes no item 60 e seus subitens,

em cumprimento as exigências dos itens 12 a 14 do edital do Pregão Presencial _/2020SRP, cujo o

objeto é _.

Local e data

Assinatura e cadmbo
(representante legal da licitante)

Observação: emitir em papel que identifique a licitante.
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ANEXO V

DECLARAÇÃO Oe RETIRADA DE EDITAL

Condição 60, subitem 60.3-a)

PROCESSO LICITATORIO: /2020-FtvlE-CPL

PREGÃO PRESENCIAL: /2020-SRP

Frs _*
L)

llr-rl:r ii:

Razão Social:

CNPJ NO

Endereço

Cidade; Estado Telefone Fax:

Representante legal, para contato

Declaramos para devido fins de direito que obtivemos amplo e regular acesso, seja por

intermédio do acesso do sítio eletrônico da PREFEITURA MUNICPAL de Canaã dos Carajás

(download) www.canaadoscarajas.pa.gov,br) ou diretamente na sede da licitante, de T0D0S 0S
DOCUMENToS NECESSARToS A PARTICIPAÇÃO N0 PRESENTE CERTAME, juntamente com

seus anexos.

Declaramos, ainda, que o ENDEREÇO ELETRÔNICO (e-mail) desta licitante é

e que qualquer comunicação futura que se faça necessária entre as partes poderá ser processada

através deste e-mail. São, porém, soberanas e privilegiadas TODAS as informaçÕes veiculadas através

do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, meio regular de comunicaçoes do Município.

Local:

Assinatura

Observação: declaração emitida pela licitante em papel timbrado
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO (Condiçao 60, subitem 60,1-e)

.Rirhr tr:;r

N'....,.,..........,
cidade de...

administrador

., firma

, localizada na ......,,,...
do CNPJ

,.., na

estado do através de seu socio

CPF: xxxxxxxx-xx, declara para devido fins de direitos, que em

atendimento ao previsto na Condição 60, Subitem 60.'l-e, do edital do Pregão n.o-12020-SRP, que

não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do art.70 da

Constituição Federal.

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Observaçoes: emitir em papel que identifique a licitante
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ANEXO VII

MODELO

TERI\íO DE CREDENCIAMENTO

OUTORGANTE: (Nome do Outorgante), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de

ldentidade no (xxx), C,P.F. no (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), no (xxx), bairro (xxx), Cep

(xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). OUTORGADO: (Nome do Outorgado), (Nacionalidade), (Estado

Civil), (profissão), Carteira de ldentidade n0 (xxx), C.P,F, no (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx),

no (xxx), bairro (xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). Através do presente Termo de

Credenciamento, o OUTORGANTE, representando a empresa XXXXXXXXX, nomeia e constitui como

seu credenciado o OUTORGADO, concedendo lhe os poderes necessários para Íormular ofertas e

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes ao Pregão

Presencial no. _12020-SRP - Processo Licitatorio no. 

-12020-FME-CPL 

realizado pelO FUNDO

MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO Or CANAÃ DOS CARAJAS.

de2020

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

OBSERVAÇÔES:
1- 0 termo de credenciamento deve ser com firma reconhecida ou acompanhado de documento oficial

com foto do signatário para fins de conferência da assinatura.

2- A apresentação do termo deve vir acompanhada dos documentos probantes solicitados no edital, no

original ou em copias devidamente autenticadas em cartorio competente.

3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes,

sendo preenchidos os requisitos mínimos solicitados em edital.
4- Conforme critério da licitante são de sua exclusiva opção e critério os poderes a serem conferidos ao

representante os quais, caso sejam exercidos, devem constar no instrumento,
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO Or ENQUADRAMENTO C0M0 MTCRoEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrita no CNPJ sob no p0r

intermédio de seu contador, o(a) Sr.(a) portador(a) do

CPF no e CRC flot-, DECLARA, para fins do disposto na alínea "a" do

subitem OBSERVAÇÕES quanto à HABILITAÇÃO, do Edital, do Pregão no 12016, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme a LC no 128/2008

( ) IVIICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar n0 123, de 14112120A6.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar n0 123, de

14t12t2006.

Declara ainda que a empresa estela excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da

Lei Complementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, segue assinada.

--, 
em de de 2020

Contador/CRC

OBSERVAÇÕES:

1- A declaração deve vir fora do envelope habilitação e proposta, podendo ser entregue em mãos ou vir
contida dentro de um envelope diverso devidamente identificado, constando ainda o número do CRC

deste contador.
2- 0s que não estiverem presentes devem enviar esta declaração dentro de envelope diverso e
devidamente identificado.
3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes,
desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital,
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ANEXO IX
l\IINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-
PREGÃO PRESENCIAL N" /2O2O.SRP

PROCESSO LICITATORIO NO /2020/FME-CPL

No dia de _ de 2020, O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃg DE

CANAÃ DOS CARAJAS, com sede _, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela

Sra, RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa

CNPJ n' situada à Fone/Fax/E-

mail nesteatorepresentadapelosenhor-,inscritonoCPF(Ít/F)n"
RG n' de acordo com a classificação por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condiçoes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no vigente Decreto que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n'8,666, de 21 de junho de

1993, Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e

em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

1. D0 OBJETO: A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição
de toners, recarga de cartuchos pretos e coloridos e recarga de toners das diversas
impressoras pertencentes ao Fundo de Municipal Educação de Canaã dos Carajás, estado do
Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem
contratados por meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação
vigente, são os que seguem:

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos
produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na
contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.
2.3. As contrataçÕes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibi id
orçamentária e financeira, da necessidade e da I beração do setor competente por parte da contratante
2.4. As especificaçôes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aque AS
estabelecidas no Termo de Referência, Beneficiária

Item Produto
IVARCA

Quant. Unid
Preço

unitário
Preço total

\
Preço Global \

da Ata.
Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela
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2.5. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos

produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Registro de Preços será formalizado por intermédio desta

Ata de Registro de Preços e nas condiçoes previstas no Edital.

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o orgão gerenciador não será obrigada

a firmar as contrataçÕes que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica

para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condiçÕes à

Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem

de compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na

Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sançÕes previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de orgãos não

participantes desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos

registrados e, na totalidade das adesÕes, até o dobro dos quantitativos registrados, conforme legislação

vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 0s preços registrados nesta Ata de Registro

de Preços serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das

propostas.

Apos esse período os preços serão reajustados com base no reajuste de preços ocorrido no mercado,

mediante comprovação através de documentos oficiais.

5,1.0 preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao orgão gerenciador

promover as negociações junto à Beneficiária da Ata, observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por motivo

superveniente, o orgão gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as disposiçÕes legais.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipotese anterior, o orgão gerenciador convocará os demais fornecedores visando igual

oportunidade de negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o orgão
gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação

ocorra antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados.
5,6. Não havendo êxito nas negociaçoes, o orgão gerenciador procederá à revogação da Ata
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu
cancelado quando:

6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no p

estabelecido pelo contratante, sem justificativa aceitável;
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7"
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da Lei n' 10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados

por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÔES GERAIS: As condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como

especificaçoes, os prazos, as obrigaçÕes dO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Of CANAÃ DOS

CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condiçoes do ajuste, encontram-se definidos

no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada

pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJAS e

Beneficiária da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em 
- 

de-- de 2020.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OT CANAÃ DOS CARAJAS BENEFI IA DA ATA
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ANEXO X

IUINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADIVIINISTRATIVO QUE

ENTRE SI FAZENT O FUNDO

TVIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

CANAÃ DOS CARAJAS E A

EIVIPRESA..

o FUNDO tvlUNtCtPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJAS, neste ato denominado

CONTRATANTE, com sede à_, Canaãdos Carajás -Pará, representado neste ato pela Sra.

Secretaria Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente

C0NTRATADA, a empresa, inscrita no CNPJ (fUF) sob o no

doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)

portador da Cédula de ldentidade n0 

- 

SSP/- e CPF (MF) n0 , de acordo

com a representação legal que lhe é outorgada por têm entre si justo e
avençado, e celebram o presente contrato para aquisição de toners, recarga de cartuchos pretos e
coloridos e recarga de toners das diversas impressoras peÉencentes ao Fundo de Municipal
Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará, conforme estabelecido no Edital 

-12020, 

na

Ata de Registro de Preços no _ e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente

estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes

do Processo licitatório n0 _J2020/FME-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às

normas disciplinares das Leis n0 10.52012002 e 8,666/93 e do Decreto n' 3.555/2000, mediante as

cláusulas e condições que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada para aquisição de toners, recarga de
cartuchos pretos e coloridos e recarga de toners das diversas impressoras pertencentes ao
Fundo de Municipa! Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará, em conformidade com as

condições estabelecidas no edital do Pregão n.0 _)2020-SRP e seus anexos, partes integrantes
deste Contrato,

PLANILHA DESCRITIVA

estabelecida

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS
1. OvalordesteContratoédeR$,.....,.,.... ( . .

CLAUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO1. Os preços praticados pelo presente instrumento são
apresentado na Ata de registro de preço que o originou, sujeitos
Lei federal 8.666/93

fixos e ineajustáveis, na forma do
unicamente as condiçoes previstas na

ITEM DECSRTÇÃO MARCA QANT UNID. P, UNIT. P, TOTAL

VALOR GLOBAL
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CLAUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
1, Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

1.1 - efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condiçoes constantes
orçamento, devidamente aprovado pela C0NTRATANTE;
1.2 - executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades
subcontrataçoes não autorizadas pelo CONTRATANTE;
1.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente a Administração
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento
produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização or
acompanhamento pelo CONTRATANTE ;

1.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados

Ê:.

li.ii^:1,:.,

CLAUSULA QUARTA. DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão no. 

-12020/CPL, 

realizado

com fundamento na Lei n0 10.520, de 17 de julho de2002 e no Decreto Municipal n" 691/2013, e na

Lei no 8,666/93.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n0 8 666/93

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICACIA

1. A vigência deste Contrato será até _ de _de 2020, contado da data da sua assinatura,

podendo ser prorrogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal apos a publicação do seu

extrato no Diário OÍicial do Município, no site: www.diariomunicipal.com/famep, tendo início e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLAUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1, Caberá ao CONTRATANTE:
1,1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do

CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas;

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3 - impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato;

1.4 - efetuar, periodicamente, pesquisa para obter tabela indicativa da média de

percentualde reajuste de preços autorizada pelo Governo Federal;

1.5 - permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior;

1.6 - efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo fornecimento dos produtos, desde
que cumpridas todas as exigências do contrato;
1.7 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas

de natureza grave,

1.8 - solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventura

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇÃ0;
1,9 - denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de

comercialização de produtos que esteja de acordo com as normas de comercializaçâo.

0u

do

UO
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por seus empregados durante o fornecimento dos produtos objeto deste contrato;

1.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçÕes a respeito da qualidade do produto;

1.6 - substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar

que não atenda às especificaçoes do Anexo l, do edital;

1.7 - comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE,

qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8 - observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de

distribuição dos produtos; e

1.9 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SoClAlS, COIUERCIAIS E FISCAIS.

1. A CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste

contrato.
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE,

nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente

a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o C0NTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;
1.2- é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste

contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;
1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do
objeto deste contrato.

CLAUSULA DECTMA pRtMEtRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA F|SCAL|ZAÇÃO
1, Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada
pelo fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria),
devidamente publicado nos meios oficiais.
2. 0 representante anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos bens e produtos mencionados, determinando o que for necessário à regularizaçãto
das faltas ou defeitos observados.
3. As decisoes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a
das medidas convenientes,
4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário,
q Alem do acompanhamento e da fiscalização do fornecimento dos bens e produtos, o Chefe do
Departamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fornecimento que
esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar
necessária.
6 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens

reito de, sem que de qualquere produtos e atividades correlatas, 0 CONTRATANTE reserva-se o d
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forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização

sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos bens caberá ao Chefe

do Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim

CLAUSULA DECIIUA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa com o fornecimento dos produtos de que trata o objeto, mediante a emissão de notas de

empenho global, correrá a conta do elemento orçamentário:

Atividade:_
Classificação:

CLAUSULA DECIIVIA QUARTA- DO PAGAÍMENTO

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal/Íatura para liquidação e pagamento das despesas,

efetivamente executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - Pará, mediante pagamento

via deposito bancário, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da entrega dos documentos no

Setor Financeiro do CONTRATANTE
1.1 - 0 preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o

constante da proposta Apresentada no Pregão no. l2020lCPL.
2. 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçã0, o
fornecimento dos bens não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3, O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizaçoes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.
4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou
compensação financeira por atraso de pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira
devido pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP
Onde:

ElVl = Encargos moratorios;
N= NÚmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela a ser paga;

| = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) t=(6/100)
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

l= 0,00016438

5.1 - Acompensaçãofi
fiscal seguinte ao da ocorrência.

nanceira prevista nesta condição será incluída na fatura/nota

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
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interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas

adequadas a este contrato.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato

poderá ser aumentado ou suprimido ate o limite de250/o (vinte e cinco por cento), conforme disposto no

artigo 65, parágrafos 10 e 20, da Lei n0 8,666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total

deste contrato por dia e por descumprimento de obrigaçÕes fixadas no Edital. A multa tem de ser

recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de'15 (quinze)dias, contados da comunicaçã0.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE

ou Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes

sançÕes:

2.1 - advertência;

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oficial;

2,3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;
3.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
3.3 - comportar-se de modo inidôneo;
3,4 - fizer declaraÇão falsa;
3.5 - cometer fraude fiscal;
3.6 - falhar ou fraudar na execução deste contrato;
3.7 - deixar de assinar o contrato.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de

il: í, .

a
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais
referidas no Capítulo lV da Lei n.0 8.666/93.
5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas
itens 1 a 3 desta Cláusula.
6. As sançÕes de advertência e de impedimento de
poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com
serem efetuados.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO

licitar e contratar com a Administração
a de multa, descontando-a dos pagamentos

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos

n0s
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artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93

A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0,

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisâo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente,
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão no. _12020-SRP, cuja realização decorre

da autorização do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do processo no,

_I2020IFME-CPL, e a Proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA VIGESIIUA - DO FORO

1. As questoes decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará,

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,

inciso l, alínea "d", da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias

de igual teor e forma, para que surtam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo,

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de _de 2020

FUNDo rvtuNrCtpAL DE EDUCAÇÃO Oe CANAÃ DOS CARAJAS

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

1. - NOTVE 2a - NOTUE
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